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DIÁRIO OFICIAL

PORTARIA Nº 203 - CG CBMBA/23
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA, no uso de suas
atribuições, e com fundamento no art. 111 da Lei Estadual nº 9.433/2005, RESOLVE: 1. Designar
o seguinte militar: SD BM Osvaldo Silva Lima Júnior, Mat. 89.643.120-5, para ser o pregoeiro do
Núcleo de Gestão Administrativa e Financeira do Subcomando-Geral. Salvador- Ba, 10/10/2023.
ADSON MARCHESINI - CEL BM - Comandante-Geral do CBMBA
<#E.G.B#846685#56#915628/>
<#E.G.B#846650#56#915587>
RESUMO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 002 CG-CBMBA/2023
Processo SEI nº 089.12528.2023.0005009-91, CONVENENTE: Estado da Bahia, através do
Corpo de Bombeiros Militar da Bahia, CNPJ nº 22.306.987/0001-00, CONCEDENTE: Prefeitura
de Camaçari, CNPJ nº 14.109.763/0001-80, OBJETO: Apoio recíproco à prestação dos serviços
na área de segurança contra incêndio e pânico, com vistas à prevenção e combate a incêndios
e a situações de pânico, bem como busca, resgate e salvamento de pessoas e bens a cargo do
Corpo de Bombeiros Militar da Bahia, visando à preservação da vida e do patrimônio em geral e
a garantia da defesa civil, dentro do esforço da Administração Pública Estadual de interiorização
dos serviços de bombeiro militar. DATA DA ASSINATURA: 05/10/2023.
<#E.G.B#846650#56#915587/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#846593#56#915523>
Resumo do Quarto Termo Aditivo ao Convênio nº 22/2022
Processo: 069.1479.2023.0004542-35. Convenentes: SUDESB e o Município de Caatiba/Ba.
Do Aditamento: Fica prorrogado por 120 (cento e vinte) dias, o prazo de vigência do Convênio
nº 22/2022. Data: 09/10/2023. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor-Geral da SUDESB
e Maria Tânia Ribeiro Sousa, Prefeita Municipal de Caatiba/Ba.
<#E.G.B#846593#56#915523/>
<#E.G.B#846658#56#915599>
Resumo do Termo de Fomento nº 74/2023
Processo: 069.1486.2023.0004582-51. Partes: SUDESB e ASSSOCIAÇÃO DE REMO
SALVADOR - ARS. Objeto: apoio nanceiro para realização do “FESTIVAL REMO SEM
FRONTEIRAS 2023”, no dia 12 DE OUTUBRO DE 2023, na PRAIA DA PREGUIÇA, AVENIDA
LAFAIETE COUTINHO, Nº 660, COMÉRCIO, SALVADOR/BA, originário da Inexigibilidade de
ChamamentoPúbliconº74/2023.DotaçãoOrçamentária:UnidadeOrçamentária21301/Unidade
Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 812/ Programa 308/ PAOE 5793/ Região Planejamento
9900/ Natureza da Despesa 3.3.50.41.000/ Destinação 1.500.0.100.000000.00.00.00 e/ou
1.749.0.246.000000.00.00.00. Valor Global: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). Vigência: 60
(sessenta) dias. Gestor da Parceira: Joaquim Maurício Cedraz Nery, Coordenador de Apoio
ao Esporte. Data: 10/10/2023. Assinaturas: Vicente José de Lima Neto - Diretor-Geral da
SUDESB, Sergio Luiz Oliveira de Santana - Representante Legal da ARS, Joaquim Maurício
Cedraz Nery - Gestor da Parceria e Wilton Neves Brandão - Diretor de Fomento ao Esporte.
<#E.G.B#846658#56#915599/>
<#E.G.B#846733#56#915684>
Resumo do Termo de Convênio nº 07/2023
Processo: 069.1479.2023.0003371-91. Partes: SUDESB e o CONSÓRCIO DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO PORTAL DO SERTÃO - CDSTPS.
Objeto: apoio nanceiropara IMPLANTAÇÃODEGRAMASINTÉTICANOESTÁDIOMUNICIPAL
DE IPECAETÁ/BA, localizado à Rua Projetada 1, Portal da Cidade, Município de Ipecaetá/BA.
Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ Função 27/
Subfunção 812/ Programa 305/ PAOE 7973/ Região Planejamento 7100/ Natureza Despesa
4.4.70.42/ Destinação Recurso 1.500.0.100.000000.00.00.00 e 2.500.0.300.000000.00.00.00.
Valor Global: R$1.594.365,84 (um milhão quinhentos e noventa e quatro mil trezentos e
sessenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos). Vigência: 240 (duzentos e quarenta) dias.
Data: 09/10/2023. Assinaturas: Vicente José de Lima Neto, Diretor Geral da SUDESB e João
Pedro Labriola Cardozo, Representante Legal do CDSTPS.
<#E.G.B#846733#56#915684/>
<#E.G.B#846736#56#915686>
Resumo do Terceiro Termo Aditivo ao Convênio nº 26/2022
Processo: 069.1479.2023.0004881-30. Convenentes: SUDESB e o Município de Itororó/
Ba. Do Aditamento: Fica prorrogado por 180 (cento e oitenta) dias a vigência do Convênio nº
26/2022. Data: 10/10/2023. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor-Geral da SUDESB e
Paulo Carneiro Rios, Prefeito Municipal de Itororó/Ba.
<#E.G.B#846736#56#915686/>
<#E.G.B#846740#56#915690>
Resumo do Termo de Fomento nº 69/2023
Processo: 069.1486.2023.0004267-24. Partes: SUDESB e a FEDERAÇÃO BAIANA DE
VOLEIBOL - FBV. Objeto: apoio nanceiro para azer rente às despesas de inraestrutura,
comunicação, material promocional, premiação e outros serviços, do Projeto “ETAPA FINAL
CAMPEONATO BAIANO ADULTO DE VOLEI MASCULINO E FEMININO 2023”, de 03/11/2023
à 05/11/2023, na Associação Atlética do Banco do Brasil - AABB, no Município de Salvador,
Bahia, originário da Inexigibilidade de Chamamento Público nº 69/2023. Dotação Orçamentária:
Unidade Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 811/ Programa
303/ PAOE 5779/ Região Planejamento 9900/ Natureza da Despesa 3.3.50.41.000/ Destinação:
1.500.0.100.000000.00.00.00 e 1.749.0.246.000000.00.00.00. Valor Global: R$ 85.330,00
(oitenta e cinco mil trezentos e trinta reais). Vigência: 63 (sessenta e três) dias. Gestor da
Parceria: Sinval Vieira da Silva Filho, Coordenador de Excelência Esportiva. Data: 02/10/2023.

Assinaturas: Vicente José de Lima Neto - Diretor-Geral da SUDESB, Eduardo Conceição Souza
- Representante Legal da FBV e Sinval Vieira da Silva Filho - Gestor da Parceria.
<#E.G.B#846740#56#915690/>
<#E.G.B#846742#56#915691>
Resumo do Sexto Termo Aditivo ao Convênio nº 10/2022
Processo: 069.1479.2023.0004757-47. Convenentes: SUDESB e o Município de Ipirá-Ba. Da
Prorrogação de Prazo: Fica prorrogado, por 120 (cento e vinte) dias, o prazo de vigência do
Convênio n.º 010/2022. Data: 09/10/2023. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor-Geral
da SUDESB e Edvonilson Silva Santos, Prefeito Municipal de Ipirá-Ba.
<#E.G.B#846742#56#915691/>
<#E.G.B#846748#56#915699>
Resumo do Termo de Fomento nº 71/2023
Processo: 069.1486.2023.0004349-13. Partes: SUDESB e a FEDERAÇÃO BAIANA DE JET
SKI. Objeto: apoio nanceiro para azer rente às despesas de inraestrutura, comunicação,
material promocional, premiação e outros serviços, do Projeto “CAMPEONATO BAIANO DE JET
EWAKEBOARD 2023”, de 21/10/2023 à 02/12/2023, na Marina Jacob Sports, Fazenda Barra do
Jacuípe, Município de Camaçari, Bahia, originário da Inexigibilidade de Chamamento Público nº
71/2023.DotaçãoOrçamentária: UnidadeOrçamentária 21.301/ UnidadeGestora 0001/ Função
27/Subfunção811/Programa303/PAOE5779/RegiãoPlanejamento9900/NaturezadaDespesa
3.3.50.41.000/ Destinação 1.500.0.100.000000.00.00.00 e 1.749.0.246.000000.00.00.00.
Valor Global: R$ 100.000,00 (cem mil reais). Vigência: 120 (cento e vinte) dias. Gestor da
Parceira: Sinval Vieira da Silva Filho, Coordenador de Excelência Esportiva. Data: 10/10/2023.
Assinaturas: Vicente José de Lima Neto - Diretor-Geral da SUDESB, Miguel Jacob Miguel Filho
- Representante Legal da Federação e Sinval Vieira da Silva Filho - Gestor da Parceria.
<#E.G.B#846748#56#915699/>
<#E.G.B#846749#56#915700>
Resumo do Termo de Apostilamento nº 69/2023 ao Termo de Fomento nº 72/2023
Processo: 069.1484.2023.0005051-23. Com fundamento no art. 57, da Lei nº 13.019/2014, de 31
de julho de 2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), resolve a SUDESB,
apostilar a alteração no Plano de Trabalho do Termo de Fomento nº 72/2023, celebrado com
a Federação das Associações de Futevôlei do Estado da Bahia: G. CRONOGRAMA DE
ATIVIDADES - item 5, Etapa Itapetinga, de 10 a 12/11/2023
Salvador, 10 de outubro de 2023.
Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral da SUDESB
<#E.G.B#846749#56#915700/>
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CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


